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Atingindo o final de sua carreira, como desembargador do Tribunal 

de Justiça do Estado, com assento na La Camara Civil, interrompeu suas 

alias funções de juiz, reclamados que foram os Seus, serviços na Chefia  de'  

Polícia  vindo a falecer aos 59 anos de idade, nesse alto' posto, a que sempre: 

serviu com dignidade, inteligência e 'nobreza. Nas 'homenagens  póstumas  

que, por aquela ocasião, lhe prestou o mais alto tribunal de justiça do Estaclo, 

seu presidente, desembargador  Nisso  Batista de Oliveira abrindo a sessão, 

numa síntese inagnífica, assim fez o ,elogio a  do iliistre morto: 

— Colhido pela morte em pleno exercício do_ Cargo de, desembargador 

da 1.0  Câmara Civil, aí estão os seus acórdãos a atestar a sua fulgurante 

inteligencia e a sua cultura jurídica, constituindo o seu desaparecimento 

uma perda sensível para a magistratura do Estado. 

Em verdade ,,a desembargador Jose de Paula  Mota  foi um grande juiz 

e ,itin nobre  cidadão. .  

DOIJTIZINA 

rrko rt e 
NELSON HUNGRIA ' 

-Ministro do Supreirio Tribunal Federal 

Olmovimento de abolição: no  mundo civilizado desse reS'.= 

ouicio de barbaria, que é a pena de morte, perdeu a aceleração 

com que  se  iniciara desde o tempo de BeCcaria. 0 mundo contem-,. 

poraneo; sacudido por sucessivas e  arrasadoras guerras, parece .ter 

wenegado a mais indeclinável das normas  de  cultura: a inV"iolabili z  

dada da 'vida  humana  Para  isso contribuiu,  igualmente  a  irnplan;',' 

tação dos  chamados "governos  de  pulso forte"," que não vacilaram 

em imolar o indiViduo na ara de intransigentese ferozes "interêsses- 

coletivos", segundo 'Irastisas eiCogitadaspar,á  legitimação da 'Mais *  

--desabrido  e  ferreno estatismo. 

A' civilização  vinha  se  processando no:sentido,:dá'iriestrita' 

yalorização da,vida humana e da crescente solidariedadei'entre os 

homens. Debruça sôbre as retortas dos laboratórios'e no incessan- 

te'afã de, suas OiperiênciaSie pesquitas, a ciência cuidava,declesco .-:' 

brir os Meios de prese'rvaçãer'cla vida e saúde do ser hiimanó. De 
seu  lado  a  politica administrativa -  de ' todos os paises empenhava  se  

no programa de  reduzir por todos os meios preventivos  e  curativos, 

os coeficientes de mortalidade. No piano internacional, por sua vez, 

, multiplicavam-se os tratados e cortressos,. a  fim  de  sé  evitarem com 

os desentendimentos belicosos, as hecatombes -humanas, chegando-

se mesmo a crer na possibilidade da Civitas Miximas, a superar  di- 

ferenças  e 	

di- 

ferenças rivalidades entre os povos. Mas, desgraçadarnente, vieram 

as conflagrações mundiais, a dementada cosnnovisão dos periodos 

interbélicos, os. incaroáveis ismes rácistas ou classistas, 	triunfo ge- 

(*) Conferência pronunciada ern 26 de maio de 1951, na Faculdade 

de Direito de Belo lloriainte.—' Minas Gerais.' 
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neralizado" da filosofia Cle'Nietzsche, é a ética- do hemo-socialis, rer-• 

pudiando séculos de gradativo aperfeiçoamento, dir-se-ia que pre-, 

feriu buscar seus padrões no  recesso das selves,. entre :os brutos e 

ir:-acionais. 
Em outra 6poca»procurava-se realizar o  paradoxo  de hurna-

: nização daprópria guerra,,proscrevend6se o .uso -de certos engerlhos, 

de  amorte,  ou impondo-se 4 adoção : daqueies'que 'rnaiS -PerrnitisSern 

,e eventualidade  d sobrevida aos combatentes. feridos. Hole, eat 

' dia entretanto ;Corn q emprego da bombe atômica, que Veio subs- 
, 

tituir o enxofre e fogo do  vingativo  Deus  bíblico, são' destruídas, 

rriertos„de um minuto, poputações inteiras de não cornbatentes. „- 

pelo só crime de  viverem no;Pais:inimidd.. „ 
- A vide humana passou á  não valer mais que a , vida de.urna 

formiga ou  de  uma abelha. A "moral do assassino" difundiu-se  pelo-

Orbe terrestre. E nada mais lóio. portanto,, que -se retdrnasse apr< 

preconício da pena de morte, que 6, sob a veste legal, a, mais- re- , 

„.quintada forma do , homicídio deliberado e a sangue frio., 

Pi-evaleceu, rnentalidade bismarqueaná, segündo,d, qual, -Se 

pena de-morte 6 um anteparo:aincla que da espessura de um: fio,. 

de 'cabelo, contra,os.malfeitereS, a autoridade do Estado tern o.clever.. 

ae montá-lo para  defesa  social. 0 problema da pena capital está, 

porém, em saber se eta 'e, realmente ;  necessária. Admita-se que 
„ 

ainda 	mais  impressionantes 'razões de ordeal sentiniental-  não 

. pocleriam convencer .da itegitimidade da pena,. de morte, se esta 

fôsse, positiVaMerite,:urn meio de utilidade social. Ora, o clue' preci-

samente se deve contestar essa utilidade. Ou, pelo..rnenet,não ,  
_ 	, 

'foi isso demonstrado corn• argumentos irrefutáVeiS. 

Segundo obServa Sutherland ("Principles of Crirninoiogy")939,, 

pag. 560 e'seguintes)„ -o método usual de se verificar a„ eficácia da 

pena de„morte -6 cotejat a percentagem da grande criminalidade, a .. _ 

que, de regra, se limita essa medida . drastica, not paises_que a con-

servam e nos poises que a aboliram, Pois bem ;•-o resultado; a-  que  

se ghega, com o estudo dos dados estatísticos, 6 ,  um desmentido ,  

categórico aos que sustentam a necessidade da põena :mortis ' pelo,, : 
- 

'seu extremo caráter intimidativo. 

Nos paises escandinavos, onde essa pena foi Suprimida, os. 

homicídios (qúe são as Crimes p'raticamente únicos a'qUe--.se. comina 

a pena capital), apresentam 'urn algarishno de, cerca de metade cfos, 

. , • .• 	 , 
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que se  praticam  na lndlaterra,,não obstante seu tradicionálismo re 

látivo à death penalty. Não 6 merias significativo o que ocorre na 

União Norte-americana,, entre os Estados que repudiaram a pena 

capital e os  que a manténYou ,a :restabeleceram.., Nenhum,"aumento 

da grande criminalidade nos prirneiros e nenhuma diminuição dela 

no últirnos. E o que mais 4: :nos Estados corn pena- de morte,. 
- 

onde .' mais :se  praticam os linchamentos • sumários,' evidenciando  se  o 4.  

predomínio da brutalidade sangrenta onde . l a própria lei é - a primei-, 

ra a, desconhecer o.respeit640 ,  direito a vid/a. A +ausêncianle decres-

cimo.,ipu de-  recrudecenCia de ,homicídios, respectivarnent&rios-"pai,ses 

conservadores e  no paises—abolicionistas da pena de morte; já foi 

explicado, por  Ur de  na  s1:3' Penal quando um pats se, C17:' 

cide" , a abolir a  pena  de  morte  e que, desde muito , tempojá;a cri: -  

rrinalidade• violenta estava Om deciínio, devido a causas diversas,' 

que continuam  a operar; .ao contrário,'quando,urn pals  restabelece

pena de . morte," o aumento da grande :criminalidade -prossegue', 

sob o influxo dos mesmos fatores etiológicos, que pão desaparecem - 

cam a  ameaça  au' profusa execuçãci:do homicídio;legal. ,  

Após uma detida análise do -  terna, pm' face da desconcertante 

;realidade, Calvert ("the Death Penalty Enquiry'', 1931) Chegou à  se-

guinte /conakisãoi':1'em Casa -  alguk. em qualquer  parte  do mundo, _ 	 - 
pôde ser ieconhecida a evidencia,cle um permariente aumento de 

crimes &inn:a -  a Vida ciarna:reSultado da aboligão da pena de morte', 

e, ern muitos, paises e  precisamente o contrário que tern ocorridO, 
• 

isto 6, um -sensível deCrescima".. A lição da eXpériência :histórica ,  

tevelà que •,não há ,  rela*,.de causa a 'efeito -entree maiot: 

dade das penas' e t a diminuição de: criminalidade. E' uma ilusão o 

suposto decisivo efeita de intimidação que se atribui à pena de mor-, 

te..Não escapou isso 	atgúcia de •Beccaria: não é'a iniensidade da 

pena que faz maior efeito sôbre o espírito humano, mas extensão ,  

dela; porque :a nossa sensibilidade 	mais fácil e estavelmente  mo 

vide. pa`-mínirnas reiterada irnpressões' do que 'por forte, mas 

transitório impulso. No o - terrível, mas passageiro eSpetáculo da 

morte de On delinqüerite, senão o.dernorado exemplo de -um homem 

privado  de liberdadé, qüe` o, mais• energico contra os cri- , 
mes.As ,Iongas penas de segregação são, menos desumanas .que 

pena  de morte e nem por isso deixam de ser tanto  ou mais eficazes. 

o 'que 
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Houve um tempo em que, os adversários da pena de morte 

postulavam sup substituição pela  prisão perpétua, desde que se tra-
.. 

tasse de criminosos considerados incorrigíveis; mas veio a -reconhe-

cer-se, e corn tôda a razãoique a. prisão perpétua ou indeterminada 

no tempo era um critério ilógico: se, em relação a certos criminosos, 

o,encarceramento não corrige, e absurdo mantê-los indefinidamente 

no cárcere, sem tentar-se 'outro meio de corrigi-los. Surgiu então, „ , 
instituto da medida de segurança, que é preconizado aim° um 'corn- 

, 
plemento da .pena, para o fim exclusivo  de  recuperação dos crimino-

sos  profundamente  anti  sociais e irredutíveis ao regime carcerário. 

Afirmou="se--o esclarècido e generoso pensamento que Saldana ("Nue-

va Penalogia") às-sim  exprime:  "No hace falta meter el hombre: debe 

mátar-se'al criminal en el hombref'. Nãó é  necessário  'matar o:ho-.. 

mem:  deve matar-se 6 criminoso no•homem. 

Tôda' a evolução do direito penal subverte-se,,de Chofre, com 

'adoção 'da pena de' morte. Todo ..o aturaddesfôrgo de  política' 

nal no sentido da reassirnilação social do delinqüente é renegado, 

e substituído por um sinistro espetáculo de  matança. Ao invés da 

..plástica ,de almas humanas ou,„da ,refinada4'técnica de . regeneração", 

uma triste'magrefada, uma repulsive cena de sangue ou um  lúgu-

bre método de matar. Ao invés de processos ortopsiquicoS, que tor-

nem póssivel ainda que uni  minimum  de adaptação social nos mais 

_endurecidos' criminosos,. -a guilhotina, a cadeira elétrica, a fôrca, o 

fusilamento, o machado -do'carnífice, os gases tóxicos nas cameras 

de morte. A pena capital éVudo quanta há -,  de. mais anti-estético. 

Os tessássinos,4corno le sabido, são urna classe heterogênéa. 

Há os'cleq)rovidos de sensibilidade moral; '.há os ernoikos ou pas-

sionais, para 'quern. o crime ainda qu-éhediondo, é,' de regra, l- urn 

acidente teu currieülum, vitae. Há os  "fronteiriços',  de 

c6r  dúbia'. entre  à anormalidade e a loucura, que não possuem o poder 

comum de auto-critica e dé auto-govêrno. Pois bem; a Pena de mor-

teHnatessiyel a qualquer .individualização, ,os nivela todos, para es-

tragá-los corn a Mesrna Cega indiferença ,  de - tir-nã pedra" que despe-

nha. Não é urn sistema penal; mas um ato arbitrário, ; brutal e inútil 

de vingança. E' como. diz  Prins, o gesto de *ern ,mata por matar. , , 

Compare-se o assassino a urna feraíe nem assim se justificaria,. já  

consumado o assassínio, a sua eliminação, segundo 'a iex talionis. 

E' natural que um caçador de feras, ao encontrar um tigre 

na jungla; o mate sem hesitação, mas, se o ye reduzido impotên- 
-, 

cia, entre as grades de ferro de  uma  jaula, praticária urn gesto es-" 

túpido se o dessangrasse corn um golpe de azagai'a'.:, 

. A pena de morte não e necessária, nem mais exemplar ou 

mais intimidativa que a longa privação- deliberdade. Não se pôde 

ainda comprovar que a pena de morte seja mais éficiente que 

de encarceramento. A criminalidade liga-se a cauSas mais.profundaS 

due.a modalidade da puhição ou a intimibilidade desta ou .daquela „ . 
pena. A- exacerbada crueldade des,penas no Oriente, a, féreza dos 

suplícies,da IdadeMédia, todos os requinles, já inventados  pela arte 

,..„.,rnacabr`a de tomar vide por ,  vida não foram capazes pie .servir dé 

f:eios aos malfeitores. A coação psicológica exercida pela pena de 
, 

morte 6. , tal  coin° a-decorrente dá, pena de prisão, meramente  reta  

-Eva. No cálculo do delinqüente, nem sempre é dissuasiva a .aineaça, 

da pena,  'por mais rigorosa  que seja, porque ale sabe que, só,.será 

punido se,o.seu ,  crime fôr desco,berto, e tem a esperança de : poder 

escapar  a ustiça repressiva. 12aciocine-se que, Se a pena de .morte 

é terrificante no momentó dê . Sua execução, não o'é no momento 

do crime, .por isso  mesmo que o delinqüente conta com ,a possivel 

impunidade, e,e certo q&ie ,grande numero  de crimes fica impune, 

por fálta de prova da autoria. 

Na'priMeire fase do,,positivismo 	pleiteou-se -a, pena 

'Cápital`corno:meio •  de  eliminação " radical é éconômida dos: drirninosos 

rotulados-  de incorrigíveis. Defendia-a Garofalo como instrumento de  - 	, 
seleção" artificial. Mas no própria'seio da eséola positiva*;o insigne 

'Ferri declarou-se adVersário-da pena última, não a incluindo -  entre, '- 

as "sanções" do seu famoso Fìroieto, de Código Penal Italiano,  pois 

'não a  considerava necessária ou sèriamente .,eficaz-e, para auferir

dela uma vaRtagem  realmente  completa, do ponto de vista da se 

leção social, seria preciso proceder-se 	execução ern, masSal dos 

,c.-iminosos natos e incorrigíveis, o que  seria impraticável no-es, - 

tado atual de nossos costumes e' de nossa civilização,.':E já hoje, in-

--Jeiramente  desacreditada  ,a tese4 de criminosos, hatos,ou estrutural-

mente incorrigíveis, ficout -sern* base a ,argumentação dos positivistas 

em favor do homicídio  -legal. Ninguém é.criminoso por inelutável 

instinto inclinação irredutível .,ou 'fatalidade prgânica. -Não, há cri-

minosos no cueiro. Não há diferença visceral entre criminosos e 

criminosos. 0 iindivíduo ,rnais respeitador das leis,- .o mais' típico 
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horn* medius: pode ser, na expressão de von Hentig, um criminoso 

de  emergência. , 

A confissão de Goethe, de que não' havia crime algum para 

cuja prática não sentisse recôndita  inclinação,  poderia • ser  repetida 
- 	• 

or qualquer homem. Em todos os seres humanos existe; de Par 

com •o instinto social, urna disposição ou tendência, mais ou menos 

acentuada, mais o menos capaz , cle exteriorização, nO „sentido dessa 

conduta anti-social, que sexonvéncionou chamar crime. Em cada Um 

nós existe um pequeno diabo, mais, ou menos necessitado de 

agua benta  A geral potencialidade para o crime não significa jamais 

proclividade inexorável' ou predisposição fatal, mas apenas,que,' da -; 

cias certas circunstâncias.ou situações concretas, qualquer indivíduo 

pode  "cair" no crime. Se - a "queda" não é - a regra, mas a  exceção, 

vem isso apenas de que resistência . psíquicaPu esfôrço da vontade, 

no sentido da conformação social da  conduta,  pode vencer, e mais 

freqüentemente vence, as tentações e os impulsos em -sentido ton- 
.„ 

trário, 	 exclui 	concepção puramente causalista ou ,deter- . 	. 
minista dó crime defendida - Pela'escola antropológica' du a escola 

sociológiCa. 	 - 

Não há uma constituição especificamente delinqüencial... 

,que há ou se pode reconhecer são personalidades mais ou menos 

provides, por diversa influência cia disposição congênita e do mun-

do circundante, da faculdade de auto govêrno, de resistêricia moral, 

de volição controlável; mas isso não  quer dizer,que qualquer, delas 

sempre e invariávelmerite deixará de reagir pelo crime ou 'd' 

inscrever irremissivelmente no rol dos criminosos. A  reação  pelo crime 

será  mass fácil, mas nãò peculiar aos frouxos de inibição. Quanto 

mais débil a resistênciá:psíquica, tanto "Maior a  facilidade de'éxitó-  ' 

dos motivos para delinqüir, e quanto mais vigoroscis os freios ,  ink 

bitórios, tanto mais prementes terão de ser os motivos, para que 

-triunfem ; mas, em princípio, todo homem pode delinqüir. ( 

Por outro lado, não se pode dizer que haja criminosos incor-

»rigiveis.' 0 que há são criminosos incorrigidos, isto é, irredutíveis 

aos meios de correção ate agora' ,  conhecidos. E o que já'acentu'ava,'  
- 

há 50 anos, Concepción Arena!, no Congresso Penitenciário *de S. 

Petersburgo. 	persi'stente inafeiçoabilidade social de alguns délin-: 

qüentes é apenas o atestado da insuficiência dos vigentes•processos 
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correciónais. Não se pôde jamais perder a ' esperança  de transformar 

»urn  criminoso inveterado num - elemento útii  à sociedade. 

No Congresso Penal e PenitenciSho Internacional de  Praga,. 

-ern 1930; dizia Kellerhals, corn:a sua autoriciade de experimentado 

d;retor de penitenciária: " Devo declarar que járfiais encontrei, nct ,  

curso da minha exPeriênciá, urn ':ind'ivíduo verdadeiramente  incorri- 
_ 

gível." Nos casos em que nãó logrei exercer a deselada  influência 

sobre o prisioneiro, tive a impressao cle que isso decorria de nossa 

própria culpa, pelo simples fãto de não termos sabido encontrar o 

Tnetodo adequado para conquistar o priSioneiro com êxito". E um 

ilógismó a afirmação apriorística de incorrigibilidade. Merece inteira 

adesão êste -  concêito de Quintiliano'Saldafia: delinqüente não 

,:uma pedra, mas  um homem e,  portanto, pode mudar,  é susceptivel 

de se modificar". O. mais perverso e obstinado malfeito( pode ser 

ressocializado, tal
•  

'seja „a habilidade do processo empregado para 
• 

Conto diz Rohland, "não-, há hornens *  absolutamente "bons, do 

'Tnesmo modo-que não caracteres absolutamente maus, ou delinr 

qüentes natos; por  isso misritò 'posiível, ao contrário do° qUe-en-

-tendia Schopenhauér, uma modificação -do caráter, ensinando a  ex-

periência que, mediante sério_ esfôrço, muitos o conseguem". ,Tôda 

personalidade tem 'ó'séb núcleo na vide psíquica, e esta ,não está 

"sujeita a rígida  causalidade  do` rnundõ físico. Os Mais 'modernos 

dados científicos  atestam que nela existe, ate certo limite, esponti-

;neidade ou' originalidade. A vontade,  elemento psíquico primaria, 

pode see._ influida, 'ma's nunca perde a possibilidade de Coatuar para 

imprimir fisionomia  a  personalidade, superando Inclinações' ou ten-

dências..,Cumpre não exagerar o  influxo da disposição'Congênitae 

do miindo .circundanté -fmação dápersonaficiade.. Está, não.é *  

simples produto, pois tem  atividades próprias. Não  é  mero joguete 

entre dois sistemas , de influência,  mas também alguma coisa que, 

ac 	
• 	, 

ir  se  formando  e ao funcionar, tem em si elementos  que  lhe asse- 

guram relativa  iniciativa própria ou autonomia. Os  fatores 'endóge 

, nos e exiigenos -exercem influência sôlDre a personalidade, mas não 

são sua Causa exclusiva e inelutavel A personalidade não é simples 

,
conjugação'cle tendências inatas e estimulas mesológicoi, pois entre 

-tais fatores sempre evolui a vontade, com o 'seu mais ou menos' 

incondicionado poder seletivo.lA sua relativa- estabilidade ou cons- 
, 

. 
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tância não quer dizer  exclusão  de auto-determinação ou determinis- 

mo cego, rias um relativo modo de ser,,um certo conjunto de pro- , 
babilidades de conduta em tal ou qual sentido. Não se  priva, jemais, 

de possibilidade de um quid novi, por isso que, no seu funciona-

mento, está sempre presente um núcleo de volição autônoma: A enr 

tender-se diversamente, todo homem, com a sua acabada e imutável 
personalidade, teria .de reagir sempre da Mesma forma ern face das. 

mesnios motivos ou das Mesmas.cii -cunStâncias.7 que é desmen-
tido ,pela experiência ,cotidiana. 

Afora os  casos  de ação purarriente,reflexa;-;ao hemp typicUs,.(a 

cujocl‘ ua.dro, -  ern gèral, não se,alheia o homo delinquens) járnais, fak 

ta a faculdade  de volição livre, , ou, sejá, a PossibiltCladé de éscolher 

entre os motivos' que 'o  solicitam, de  modo  a poder agir;em."qual- . 	 • 
quer situação,  num determinado Sentido. ou  em sentido, diverSo. 

Reafirrné-se urne vez mais: a vontadê pode ser influenciada, mas não 

necessitada. Quanto  mais fraca, Janto mais falível, mas, aindá. as-

sim, nada tern'de'irrecorrivelmente passiva. Não é um simples papel 

carbono na  estrutura  e desdobramento da' personalidade. Nãó se 

apresenta esta como resultante mecânicá e definitiva de çausas ab 

interno 'e ab externo,  de  modo que mince se pi:icier -a' negar a posSi-

bilidade de recuperaCão 'social de um criminoso, par mai integrado 

que esteja no mundo do crime. A retificação da' personalidade °Hen-
: 

tada por desfavoráveis' fatores endógenos ou eXógenos` no sentido 

do conflito com a  bed66-1.  social  &sempré possível;mediehte a 'auto 

ou hetero-educação  da vontade  pare o fim de -adequada resistência 

psíquica ante os estímulos anti-sociais. Sera, as yêzes.difícil ou , 

rno inviável com os meios corretivos  tradicionais oú ate agora apli-

cados; mas ha° deixa' de sèr, érti qbalquer _caso, urn dado lógico.. 

Não  há destino que não  posse ser modificado. 

A pena de  morte não  e eXemplar. Justamente observa  Adol-
phe Prins ("Science penar et droit positif") que as eecuções capitais, 

quando Oúblicas,  como  as querem -  os que 	defendem a titulo de 
pena  terror,  exercem perniciosa influência no :seio das multidões, 

despertando instintos sanguinários e tendências mórbidas :pará, c. cri- 
me. Acharam, por  isso  mesmo, nos paises ern, que ainda se aplica 

- "a pena de morte, de evitar a publicidade de sua execução, qué  se-  
realiza  em patio's fechados  ou-câmaras  secretas. E ihdaga:se: corno 

"considerarise exemplar um espetáculo que  é  preciso  ocultar?  'A exem- 
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plaridade da pena de morte é desmentida, entre outros fatos, pelo 

multo significativo de que mais de um  carrasco já sofreu 'tal castigo 

por crimes idênticos aos de sues' antigas Vítimas legais -... 

Modernarnente, não obstante .vedado o  exibicionismo dás 

execuções, a^imprensa sensacionalista ,,que logra testemunho  de seus 

arrepiantes episódios, compraz-$6<eM descrevê-los com  : o maior réa-

lismo-possível; e.sabe-se da 'repulse indignada que aos'espíritos"bem 

formados'causam tais descrfiçõês. E` que a -esses, "corno .  acentua Taft 
' (”Crimiriology", 1946), se' apresente  ' raciocínio de que: Se  ocorre' 

um crime de morté„não.é a_execução do .criminoso que , restituirá 

vida e'desgraçada vítima, e não há proves de que  outras penas  nab 

saiam tento ou Mais eficazes que a retaliação brutal contra  -,o  assassi-

no : Comprado  ao  horror da execução 6 crime do condenado esrm6r- .,  
te ,.perde oseu  chocante relevo  A  pena  de morte não e time reação 

em legítima defesa, como inculcam os  seus  partidários nas uma 

vindita fria .e demoradamente meditada. Notadamente cruel é a_len-- 

tidão do processo judicial 4 Préyio, Com  os seus trâmites' dramáticos 

os desesperados recursos dó aCusado,,Clue,-afinal, irrecorrivelmente 

cOndenado, é transferido :para tétriColiolamento de uma cela, onde 

fica na  expectativa da Morte, que Se vai Procrastinando, durante dies 

dia& pare seu maior su'plício. E' Ctualquer -coisa*como o mártírio da 

,morte  . a fogo lentò. Sacco,,,e Vanzeti,"cuia sorte  impressionou  o  mun-

do'inteiro, sofreram êsse'tormentb dantesCo durante sete a -nips! 

improCede; igualmente,  o argumento judaico 'da economia  da  

pena de Morte; cotelada-corn a de encarceramento prolongado. ,  Na. 

atualidade, já ninguém duvida  da legitimidade  do  trabalho produtivo 

na penitenciária (principalmente num pals comb '6 Brasil, em que a 

falta 'de braços exclui: o tremido inconveniénte de concorrênCia entre 

trabalho dos aesoS ero do's 615érárioS  livres),  e,  sim, podeM "ser 

suficientemente cobertas as  despesas com o sustento do prisioneiro. ,  

E é ainda de notar  que com  a Splicação da pena de morte, fica ao 

desamparo a  família  do executado, que terá de implorar a caridade 

Pública, talvez  emcondições piores ,  Clue as da família da Vítima, 

o Clue vale dizer: '65-Se urn' acrékimo de desequilíbrio na`vida /eco-

nômica geral. Ao . passo que, apenas recluso ao cárcere, e adstrito 

ao trabalho remunerado, o Criminoso' poderá corn o set.; salário, de-

-pois de retirada a cota dé— indenização'do Estado, acudir as necessi-

dades financeiras do seu ler. 
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Dentre tôdas as  objeções  -que, se formulam à pena 'de morte, 

numa é, positivamente, intransponível: é a que ,concerne ao seu Ca-

ráter absoluto, tornando  impossível  a reparação de um possível arid 

judiciário. Não há retrucar-se que o processo penal moderno, com, as 
„ 	, 

mais amplas- garantias  à defesa dos réus, tão diversamente dos omi-

„nosos terrpos medievais, em que as confissões e depoimentos eram 

extorquidos pela tortura, já ,não pJrmite os enganos da justiça. A  fa-

libilidade  do 

 

testemunho,  a falsa interpretação da prove indiciaria 

e:mais que -tudo, a pressão da exaltáda 6pinião dública, a exigir 

"bodes expiatórios”, sob o estímulo da imprensa côr de  açafrão,'  'o-

clem'levar a justiça a desvios' fatais, que, com a execução do conde- . 
.nado, seriam' irremediáveis. Igualmente, não vale dizer, com Gar- 

,. 
xaud e Manzini, que os arros  judiciários qúe levam ao cadafalso são 

menos numerosos que os erros 'medicos e cirúrgicos; e a ninguém 

jamais lembrou a proibição dos processos  terapêuticos ou das inter-

venções da cirurgia. Semelhante contra-argumentó 6" de todo, inacei- - 	4 	 A 

tável: o possível &To do medico ou cirurgião é urn risco' natt.ral da 

vida cotidiana, enquanto que a pena de morte aplicada a um ino- 
r 

cente  e uma desgraça que se pode conjurar precisamente com a abo 

lição dessa pena, cuja necessidade está ainda por demonstrar. 

E' de causar estupefação que a pena dé morte encontre o 

apôio da Igreja Católica, que, para tanto, invoca o ensinamento de 

Santo Tomaz de Aquino. Não se adverte que êste grande doutor ecle- , 

siástico opinou numa época em que a Igreja, para garantir-se o do-

mínio ternporal, tinha de se acomodar ao -despotismo dos governos 

seculares. Esqueceu-se que os primeiros.padres da Igreja estigma-

tizaram, expressamente, a , pena de morte, pois, diziam, semente 

Deus podia dispôr da vida dos homens. Lactancio não duvidava que 

"occidere 'horninern sit semper nefas, querii -  Deus sanctum animal ' 

esse voluit". Proclamava-se que "Ecclesiarn non sitit sanguinem". So  

mente quando a Igreja se tornou um poder  dominante é que foi bus: 

car na lei mosaica,,com o seu estribilho de -  morte moriatur, funda- 
, 

mento  à'  pena  'capital. Lá estava no capítulo XXI do-Ixodo: Si quis 

per . inclustriam occident proximum suum, et per insidias,, ab- 

me* evelles eum, ut mpriatur.  E'  afirmou-se direito revelado por DeuS 

o'bú e não' pasilava de preceito de uma legislação semi-bárbara, já 

desacreditada ou retificada pela civilização jurídica. 

Dissertava Santo T.omaz que a pena de morte contra ôs 
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'quentes  porfiados e perversos e tão útil ao corpo, social como- a 

amputação de um membro gangrenado ao corpô humano. Orar por - • . 
essa lógica, ter-se-ia igualmente de:matar os loucos,  6s leprosos, 

todos os enfermos incuráveis e ,contagiántes. Não,e'não' 1 A  verde-

deira moral cristã irreconciliável com a pena de morte. A altruística 

tolèrância que ressuma d&Sermão  da' Montanha  não permite; sequer, 
, 	, 

a violência em legítima defesa. Si quis te percussit in dexteram  ma- 

xillam tuam, praebe illi'et alteram: 'Se alguern te bater na face di- 
. 	, 

oferece-lhe a outre. „ 

e estecerto, - que o Estado, que e•o poder de Cesar, 

—não edita as suas, leis' nó'plano'divino, mas na dimensão -  terrena: 

Pondere-se, entretantO, que quand6 -6 Estado condena o assassino, 

,invoca pára issôd princípio da inviolabilidade da vide liurnana. Ora, 
, 

como podeêle afirmar tal: principi o,. se ale próprio paw° reconhece, 

decretando  a perm de morte, ainda que não evidenciada 4., sua estrita 

qrtecessidacle? Sõmente o Estado.q6e, na sua órbita interna, se abstém • 

matar, pode dizer -que fez tudo quanto estava ern seu poder para 

proteger . seus súditos contra o horn' icídio. Não respeitável. uma 

norma' de conduta quense impõe aos ciutios,  quando  se 6. o primeiro 

não observá-la'. 	 •n 

Certamente; não se-deve . concordar com, Pietro' Ellero; quan 

.do no 

• 

seu  individualismo ortodoxo; afirma que, em caso algum, se 

pode ,sacrificar um ser humano em  nome da' segurança  social. 'Ne 

su- a irrestrição, chega a . ser subversivo o principio qie Ellero assim 

:formula: "pereçO, a'Sociedade, se isto é possível, mas  salve-se  o' ho-

orem"; A politica do. Estado não pode deixar  de ser oportunística; e , : 

rnáis fundamental das regras que deva assumir não pode déixar 

'cle ester sujeita' aexceções. A pena de morte pode; excepcionalmente, 

,apresentar,se tão necessária quanto o homicídio no cam0 de batalha. • 

Não própriarnente.como'castigO  ou como pena, mas como um meio 

premente de  defesa  social, tornando :se, corn° tal, uestionivelmen-

-te legítima. 0 caso que considero excepcional é o do crime organiza-. 

que, em certo momento, ferozmente nurna reiteração 

espantosa de dramas de singue-, ponha em perigo' efetiVo a seguran- 
, 

coletiva. 

E onque ocorreu, por exemplo, nos  Estados UnicloS, Corn a tre-

mende eclosão do,ehamado gangsterismo, cujo árrôjo 'desembestado 
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foi ao extremOde trucida/o pequenino filho de Lindberg, o celebrádo' 

herói 'nacional, como que a querer ferir o povo norte-americano no 

seu próprio coração.  Impõe-se, então, o extermínio do  grupo  fora da 

lei, do bando de desenganados inimigos do gênero humano. Não :  

como'medida de- escarmento, mas como gestó idêntico ao de quem. .„ 
se defende de uma alcatéia de lobos eifaimados e furiosos. Quando 

Së tern ern Vista :asos dessa  ordem, embora de caráter excepcignalís. ,- 

Simo, ou  francamente anormal,  e que se poderia criticar tenha sido, 

no 'Brasil, erigido e,m preceito cónstitucional a inaplicabiliclade da pena 

de Morte. Para emergências como a.,que feve de enfrentar o país dos, 

i‘ãnques é que pena 'de  morte poderia ser-como uma- 'espingarda 

, atrás da porta". , 

porém, nab' se jústifica,.o homicídio legal; que 

regresso, puro e simples ; a fase primitive do, direito penal. Na, sua 

- normalidade (permita-se-nos aquí o tarrno) de fenômeno socia1,2a de-

linqüência tem de  ser tratada por meioS;çlínicos,-e. não cirúrgicos, ,e, 

por mais encruado que sela um criminoso, é êle um homern a  refazer, 

e não destruir. A justiça penal não pode  reconhecera, própria falên 7  

cia, aniquilando os delinquentes,  contra o dever,  de solidariedade  hu-

mana, ao invés de procUrar, reivindicá-los moralmente, na medida do 

possível-, para o seu reajuste  ao convívio social. 0 criminoso e quase 

sempre o corolário, , de.urna,educação profundamente, deficitária. Não 

, pôde consolidar-se nêle o "minimo ético" reclamado pela ordem jurf-

dica. Fez se gradativarnente, as mai s. das vezes em razão da incúria 

ou imprevidência do-PróPrio Estado, imoral ou amoral, ou', .ô qüe vale-

o mesrno, anti social Ou'associal, Desfavoráveis fatores, exógenos, aju -  

' dados por negativos fatores endógenos, remataram por .criar-lhe uma , 
personal idade deformada, cada 'z  mais irriperme,avelt ao c6cligoetico-. 

social. Refratário a luta pela vida por  meios honestos ou forrado  do 

mais grosseiro e concentrado_ egoiinio; coloca-se a ,  margem da lei, 

procurando resolver  seu i problernas„6 conflitos 7  em face do mundo 

sobjetivo, por fmeios anti :jurídicos, pela fraude, pelo assalto ao 

pelo parasitismo, pela violência brutal. 0 que se tern de promovei-, 

então  e submetê-los ao,que,Roeder' denpmirlava, segunda, educação,-.-.  

fortalecer-lhe o caráter e a vontade; incutir-lhe princípios éticos ou 

"motrivos de ,consciência", reavivar-IFFé o brio 'Pes'soal,  habitua-lo  a  vida 

1-;onrada e pacífica,  à solidariedade, ao "espírito sodal: E' preciso, 

como  diz  Taft, "to help men to become men again. E para isto ha todo 
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cm programa de pedagogia corretiva ou de técnica regeneradora. 

No Brasil, atualmente, não faz falta a pena de morte, 'tão con-

-trade à sentimentalidade do nosso  povoe que, alias, não passaria, 

:no corpo da lei, de um caputinertutim,  poiso  tribunal do juri; ná sua 

nunca assaz  criticada frouxidão, .e posto que necessariamente caberia 

'êle o julgamento dos crimes capitais„ faria ,Sistematicamente caso 

gh-lissO de semelhante  sanção  penal O que nos  cumpre 6, a imediata 

execução .do 'regime das  medidas  de seguranga,-cOndicionada..na 'sua 

'duração  a periculosidade do 'delinqüente, e mil vêzes mais  racional 

	

. 	, 
como  prevenção  do crime e mil  vezes mais humane que .a pena, de 

morte, visando ex'clusvamente à recuperação, á cura social dós que- -  

.cielinquem. 0 que é preciso é Possibilitar, a aplicação 'integral do sis=, 

	

terna do vigente Código Penal. 	 , 
, 
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-trade à sentimentalidade do nosso  povoe que, alias, não passaria, 

:no corpo da lei, de um caputinertutim,  poiso  tribunal do juri; ná sua 

nunca assaz  criticada frouxidão, .e posto que necessariamente caberia 

'êle o julgamento dos crimes capitais„ faria ,Sistematicamente caso 

gh-lissO de semelhante  sanção  penal O que nos  cumpre 6, a imediata 

execução .do 'regime das  medidas  de seguranga,-cOndicionada..na 'sua 

'duração  a periculosidade do 'delinqüente, e mil vêzes mais  racional 

	

. 	, 
como  prevenção  do crime e mil  vezes mais humane que .a pena, de 

morte, visando ex'clusvamente à recuperação, á cura social dós que- -  

.cielinquem. 0 que é preciso é Possibilitar, a aplicação 'integral do sis=, 

	

terna do vigente Código Penal. 	 , 
, 
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